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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021 
 

 
Eu, ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com 
o dispositivo na Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 
1.993, e posteriores alterações, 
 

TORNO PÚBLICO 
 
Para conhecimento de todos interessados a 
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do Pregão Presencial 
n°52/2021 para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, para distribuição às famílias carentes e 
servidores do município de Grandes Rios, em atendimento as 
Secretarias Municipais de Assistência Social e Administração, 
do munícipio de Grandes Rios/PR, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência, em favor 
de: 
 
1. K M MORELLO CONTE SUPERMERCADOS, 
CNPJ: 08.961.270/0001-70, no valor de R$ 29.690,00 (vinte 
e nove mil, seiscentos e noventa reais). 
 
2. LUCAS ENRIQUE MACHADO & CIA LTDA ME, 
CNPJ: 20.626.676/0001-00, no valor de R$ 3.912,00 (três 
mil, novecentos e doze reais). 
 

Grandes Rios/PR, 22 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO Nº 003/2021 
 
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com a 
APAE DE GRANDES RIOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.680.989/0001-38, com SEDE na cidade de Grandes Rios 
– PR, por meio da formalização de termo de colaboração, 
para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros 
à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas no Termo de Colaboração. 
 
RESUMO: Termo de Colaboração com a APAE de Grandes 
Rios - PR. 
 
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração 
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, 

“resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade 
administrada.”  
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são 
realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem 
comum”, estabelecer parcerias com Organizações da 
Sociedade Civil. 
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em 
destaque com a APAE, pois além dos relevantes trabalhos 
registrados, é notório que se realiza mais investimentos com 
menos recursos, alcançando de maneira primordial o 
princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a 
efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, 
mas está presente na própria execução em suas diretorias e 
conselhos.  
Nesta ótica a APAE de Grandes Rios - PR desenvolve há 
mais de 23 anos, atividades voltadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, estando credenciada pelo órgão 
gestor dessas respectivas políticas públicas. 
Diante desta situação constatada no Município, se faz 
necessária a presente celebração do Termo de Parceria com 
a APAE de Grandes Rios - PR, de acordo com o disposto na 
Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no 
caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do 
Chamamento Público. 
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi 
apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas  
 
alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a 
referida Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura 
do Termo de Colaboração. 
 
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de 
acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações. 

Grandes Rios – PR, 22 de dezembro de 2021 
 

Comissão de seleção  
 
 
 
 

Presidente: Leonice Aparecida Marcolino da Costa 
 
 
 

Secretário: Maria Renelda Ferreira da Silva 
 
 
 
 

Membro: Cassio Fernando Bernabe da Silva 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO Nº 002/2021 
 
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com O LAR 
SÃO VICENTE DE PAULO DE GRANDES RIOS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 78.276.466/0001-01, com SEDE na cidade de 
Grandes Rios – PR, por meio da formalização de termo de 
colaboração, para a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), 
conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração. 
 
RESUMO: Termo de Colaboração com o LAR de Grandes 
Rios - PR. 
 
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração 
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, 
“resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade 
administrada.”  
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são 
realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem 
comum”, estabelecer parcerias com Organizações da 
Sociedade Civil. 
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em 
destaque com a LAR, pois além dos relevantes trabalhos 
registrados, é notório que se realiza mais investimentos com 
menos recursos, alcançando de maneira primordial o 
princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a 
efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, 
mas está presente na própria execução em suas diretorias e 
conselhos.  
Nesta ótica o LAR SÃO VICENTE DE PAULO de Grandes 
Rios – PR, sendo uma associação civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, atendendo de forma continuada, planejada e 
permanente na área de assistência social, na modalidade de 
instituição de longa permanência para idoso-ILPI, atendendo 
atualmente 35 acolhidos e conta com equipe de 17 
colaboradores, estando credenciada pelo órgão gestor 
dessas respectivas políticas públicas. 
Diante desta situação constatada no Município, se faz 
necessária a presente celebração do Termo de Parceria com 
o LAR SÃO VICENTE DE PAULO de Grandes Rios - PR, de 
acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas 
alterações posteriores, o que no caso está presente todos os 
requisitos para a Dispensa do Chamamento Público. 
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi 
apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas  
 
alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a 
referida Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura 
do Termo de Colaboração. 
 
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de 
acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações. 

Grandes Rios – PR, 22 de dezembro de 2021 

Comissão de seleção  
 
 
 

Presidente: LEONICE APARECIDA MARCOLINO DA 
COSTA 

 
 

Secretário: MARIA RENELDA FERREIRA DA SILVA 
 
 
 

Membro: CASSIO FERNANDO BERNABE DA SILVA 
 

 
PORTARIA Nº 129/2021 

 
Súmula: Cria a comissão municipal de seleção destinada a 
processar e julgar chamamento público para a formalização 
de parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o Decreto Municipal 69/2017 e a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, 
órgão colegiado destinado processar e julgar chamamento 
público para a formalização de parcerias entre a 
Administração Pública Municipal e as Organizações da 
Sociedade Civil. 
Art. 2° - A Comissão de Seleção será composta conforme 
expresso abaixo: 
I - Presidente: Leonice Aparecida Marcolino da Costa 
II - Secretário: Maria Renelda Ferreira da Silva 
III - Membro: Cassio Fernando Bernabe da Silva  
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da 
Comissão de Seleção que mantenham relação jurídica com 
quaisquer das Organizações participantes do chamamento 
público.  
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado 
membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído, sempre guardando coerência com a natureza do 
objeto da parceira. 
Art. 3° - Comissão de Seleção terá total independência 
técnica para exercer o julgamento das propostas 
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil. 
Art. 4° - A participação como membro na Comissão de que 
trata este Decreto é considerada de interesse público e não 
será, de qualquer maneira, remunerada. 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de Dezembro de 
2021. 

Grandes Rios 22 de Dezembro de 2021 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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